
Advogado faz defesa 
conversão de dívida 

da 
por Walkyria Portos 

de São Paulo 
O estudo caso a caso que 

se raz atualmente de pedi-
d(Ã de conversão de dívida 
eminvestimento de risco, 
aliãdo a outros fatores, de-
sedimula operações dessa 
nafüreza, afastando inves-
ticlOres estrangeiros em po-
tencial, que acabam sendo 
atraídos para outros 
países, onde o mecanismo 
já está regulamentado. Um 
exemplo é o México, onde a 
Volkswagen, com recursos 
obtidos através de compra 
de divida, construiu uma 
fábrica em Puebla. A opi-
niãO é do advogado Durval 
Noronha Goyos Jr., espe-
cializado em consultoria 
empresarial. 

ele reconhece que a con-
versão traz riscos implíci-
tos -e não é uma solução pa-
ra 'a questão do endivida-
mepto, mas argumenta que 
o mecanismo pode ajudar a 
muar o perfil da divida, 
reãzindo as obrigações 
penfientes e o volume de re-
cursos a serem enviados ao 
exterior por conta do servi-
ço da dívida. Além disso, 
destaca, a conversão não 
pode ser desprezada como 
instrumento importante 
para a atração de capital 
estrangeiro de risco, que  

pode ajudar a restaurar a 
credibilidade no País. 

O Chile, lembra ele, con-
seguiu converter, entre ju-
nho de 1985, e outubro de 
1986, US$ 1,2 bilhão de sua 
divida e o méxico, em me-
nos de um ano converteu 
US$ 1 bilhão. 

O Brasil, a exemplo do 
que fizeram outros países, 
deveria estabelecer uma 
regulamentação que desse 
prioridade aos nvestimen-
tos dos setores mais caren-
tes de recursos de longo 
prazo, estabelecendo, por 
exemplo, limites para re-
messa de lucro e repatria-
ção do capital 4 como faz o 
Chile — de acordo com os 
interesses do País. Além 
disso, entende Noronha Go-
yos Jr., a lei sobre conver-
são deve respeitar a legis-
lação ordinária brasileira, 
"diferenciando a regula-
mentação no ue toca às 
companhias a rtas e fe-
chadas", devid às peculia-
ridades de cada uma. 

Tomados os c idados pa-
ra que não haja prejuízo ao 
mercado e esta elecidos os 
volumes convenientes de 
ingressos de recursos, para 
que não haja impacto sobre 
a base monetá ia, ele de-
fende que essa operações 
sejam encoraja as. 


